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NQ 412/92
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A INS
TITUIR COMO PERfMETRO UR8ANO NO MUNIcfPIO DE GRANDES RIOS, ÁREA DE TERRA
QUE ESPECIfICA.

A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do
Paran~, aprovou e eu, PREfEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. lQ - Fica instituído como perímetro urbano no Município de I -

Grandes Rios, o lote de terras rural nQ 146-A, subd~visão
do lote nQ 146, situado na Gleba Lunardelli, com a area I
de 11.B04,00M2 (onze mil, oitocentos e quatro metros qua-
drados), conforme divisas e confrontaç;es:"Partindo de um
marco de madeira de Lei cravado a margem da estrada Gran-
des Rios~~ F16rida do Ivaf, margem direita confrontando I
com o lo~e 146 Remanescente, segue pela mesma maraem eor/
uma distancia de aproximadamente 158,00 metros ate proxi-,marco; deste volvendo a direita, segue pelo rumo magneti-
co NE 36Q47' SW por uma distância de 87,00 metros, con- /
frontandQ com 9 lote 146; deste volvendo a direita seguei
pelo rumo magnetico 45900' SW confrontando com a serra do
Iv~f, p,0r uma distância de aproximadamente 153,00 metrosl
ate proximo marco;.deste volvendo a esquerda segue pelo I
rumo magn~tico 36947' NE com uma distância de 67,00 metros
confrontando com terras do lote n9 147 até o marco inici-,aI de partida, fechando assim a area mencionada.

Art. 29 - O referido im6vel descrito conforme artigo anterior, se I
destinará ~ construção do Conjunto Habitacional pela Com-
panhia de Habitação do Paran~-COHAPAR.

Art. 3Q - Esta Lei entrar~ ~m vigor na gata de sua publicação, rev£
gadas as disposiçoes em contrario.
EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado/
do Paran~, aos 28 dias do mês de Abril de 1.99i •
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